
Comunicado D.O.E. de 03/06/2009 
 

 
No Anexo II a que se refere o artigo 4º da Resolução SGP nº 4/2008 
(Recadastramento Anual), leia-se como segue e não como constou: 
 
A – Para obtenção de senha de acesso 
Item 2 - Criar Senha 
.............................................................................................................. 

 Enviar – Fazer uso do botão para envio e cadastramento da senha de 
acesso ao sistema. Após o envio o sistema emitirá uma mensagem com os 
seguintes dados: 
 ..........................................................................................................  
 .......................................................................................................... 
 Mensagem: Seu usuário para acesso ao Recadastramento Anual é o seu 

CPF. 
 
B – Para preenchimento da Ficha Cadastral Eletrônica ou em Papel 
I - Dados Pessoais 
Item 15 - Data de Expedição - Campo obrigatório para brasileiros, 
naturalizados brasileiros e estrangeiros portadores da Carteira Modelo 19. 
Informar a data de expedição do Registro Geral, em algarismos, sendo dois 
algarismos para o dia (de 01 a 31), dois para o mês (de 01 a 12) e quatro para 
o ano (de: 1900 ao ano corrente). 

Item 20 - Data de Validade - Campo obrigatório para servidor, empregado 
público ou militar que exercer cargo, função ou emprego de Motorista e se 
informado o número da Carteira Nacional de Habilitação - CNH e opcionais 
para os demais. Informar a data de validade da Carteira Nacional de 
Habilitação - CNH, constante do documento, em algarismos; sendo dois 
algarismos para o dia (de 01 a 31), dois para o mês (de 01 a 12) e quatro para 
o ano (de 1900 ao ano corrente). 

II - ....................................................................................................... 

III – Dados de Dependentes 

Dados de Dependentes para Fim Previdenciário 

Item 4 - Data de Nascimento - Campo obrigatório. Informar a data de 
nascimento do dependente em algarismos, sendo: dois algarismos para o dia 
(de 01 a 31), dois para o mês (de 01 a 12) e quatro para o ano (de 1900 ao ano 
corrente). 

IV – Dados de Escolaridade 

Dados de Escolaridade – Formação 



Item 4 - Ano de Conclusão - Campo obrigatório quando assinalada a opção 
“Completo” no campo “Situação” referente ao “Grau de Escolaridade”. Informar 
o ano de conclusão do curso em quatro algarismos, de 1900 ao ano corrente. 

Dados de Escolaridade - Formação Complementar 

Item 5 - Ano de Conclusão – Campo obrigatório. Informar o ano de conclusão 
do curso de formação complementar em quatro algarismos, de 1900 ao ano 
corrente. 

V – Dados Funcionais 

Dados Funcionais Gerais 

Item 1 - Dados funcionais Gerais 

 Ingresso Serviço Público Estadual - Campo obrigatório. Informar a data de 
ingresso no Serviço Público Estadual (São Paulo), em algarismos, sendo: dois 
algarismos para o dia (de 01 a 31), dois para o mês (de 01 a 12) e quatro para 
o ano (de 1900 ao ano corrente). 

 Ano do Primeiro Emprego – Campo Obrigatório Informar o ano do primeiro 
emprego em quatro algarismos, de 1900 ao ano corrente e menor ou igual ao 
ano de ingresso no serviço público estadual. 


